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PADRÃO DE RESPOSTA – PEÇA PROFISSIONAL 

Enunciado 
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Gabarito Comentado 

O(A) examinando(a) deverá interpor o recurso de agravo de petição por parte da exequente, elaborando a 

petição de interposição ao juízo da 100ª Vara do Trabalho de Petrópolis/RJ e as razões recursais, ao TRT. 

Deverá indicar as partes (recorrente e recorrida) e indicar o Art. 897, alínea a, da CLT. 

Deverá informar que interpõe o recurso no prazo de 8 dias e delimita as matérias e os valores impugnados, 

na forma do Art. 897, § 1º, da CLT. 

Deverá sustentar que, tendo o executado mais de um imóvel, a impenhorabilidade legal alcança o de 

menor valor, conforme o Art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90. 

Sobre prescrição, deverá sustentar que o instituto não foi arguido em instância ordinária (preclusão /  

inovação processual) e, assim, agora não pode ser feito com sucesso na fase executória, na forma da 

Súmula 153 do TST ou Art. 507 do CPC. 

Que o salário pode ser penhorado, ainda mais parcialmente, para satisfação de um crédito de natureza 

alimentar, conforme o Art. 833, inciso IV e § 2º, do CPC. 

Quanto à chance de nova defesa, não pode prevalecer, porque o prazo legal de 5 dias úteis foi observado, 

na forma do Art. 841 da CLT. 

Quanto às férias, deverá insistir que elas serão calculadas pelo último salário, conforme Súmula 7 do TST. 

Requerimentos finais pela admissibilidade do recurso e, no mérito, pelo seu provimento e 

restabelecimento do cálculo original. 

Fechamento. 
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Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

1. Peça com recurso de agravo de petição interposto perante o juízo da 100ª Vara 

do Trabalho de Petrópolis/RJ (0,10) e razões recursais ao TRT (0,10). 
0,00/0,10/0,20 

2. Indicação Art. 897, a, CLT (0,10). 0,00/0,10 

Partes  

3. Indicação da exequente como agravante (0,10) e executada como agravada 

(0,10). 
0,00/0,10/0,20 

Tempestividade, delimitação matérias e valores  

4. Indicar interposição do recurso em 8 dias (0,10), com delimitação das matérias e 

dos valores impugnados (0,10). Indicação Art. 897, § 1º, CLT (0,10). 
0,00/0,10/0,20/0,30 

Bem de família  

5. Tendo a executada dois imóveis, a impenhorabilidade alcança o de menor valor 

(0,60). Indicação Art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90 (0,10). 
0,00/0,60/0,70 

Prescrição parcial  

6. Inaceitável porque não foi arguida em instância ordinária ou é inovação 

processual / preclusão (0,60). Indicação da Súmula 153 do TST ou do Art. 507 do 

CPC (0,10). 

0,00/0,60/0,70 

Penhora de salário  

7. O salário pode ser penhorado para satisfazer um crédito alimentar (0,60). 

Indicação do Art. 833, inciso IV e § 2º, ou Art. 833, § 2º, do CPC (0,10). 
0,00/0,60/0,70 

Nova defesa  

8. O prazo de 5 dias foi observado (0,60). Indicação do Art. 841 da CLT (0,10). 0,00/0,60/0,70 

Férias  

9. Todas as férias deverão ser calculadas pela última remuneração (0,60). Indicação 

da Súmula 7 do TST (0,10). 
0,00/0,60/0,70 

Requerimentos finais  

10. Requerimento de admissibilidade/conhecimento do recurso (0,30). 0,00/0,30 

11. Requerimento de provimento/reforma da decisão (0,30). 0,00/0,30 

Fechamento  

12. Local, data, advogado(a) e inscrição OAB (0,10). 0,00/0,10 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 01 

Enunciado 

 

Gabarito Comentado 

A) Deverá ser sustentado que o acordo homologado em juízo vale como decisão irrecorrível, fazendo coisa 

julgada material para as partes, na forma do Art. 831, parágrafo único, da CLT ou Súmula 259 ou Súmula 

100, V, ambas do TST. 

B) Sim, por haver verba de natureza indenizatória indicada no acordo, a União deverá ser intimada, na 

forma do Art. 832, § 4º, da CLT. 

Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A. Que o acordo homologado em juízo vale como decisão irrecorrível ou que faz 

coisa julgada material para as partes (0,55). Indicação do Art. 831, parágrafo 

único, da CLT, ou da Súmula 259, ou da Súmula 100, inciso V, ambas do TST (0,10). 

0,00/0,55/0,65 

B. A União (INSS) (0,30), por haver verba de natureza indenizatória (0,20). 

Indicação do Art. 832, § 4º, da CLT (0,10). 

0,00/0,30/0,40/ 

0,50/0,60 

 



 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
XXXVIII Exame de Ordem Unificado  

Prova Prático-Profissional Aplicada em 10/09/2023 
 ÁREA: DIREITO DO TRABALHO 
 

 

Padrão de Resposta da Prova Prático-Profissional – XXXVIII Exame de Ordem Unificado Página 5 de 7 

PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 02 

Enunciado 

 

Gabarito Comentado 

A) Não, por se tratar de objeto ilícito, constituindo direito indisponível para efeito de negociação. 

Indicação Art. 611-B, IX, CLT ou Tema 1046, STF.  

B) A ação deve ser movida contra a sociedade empresária e os sindicatos de classe dos empregados e do 

empregador em litisconsórcio passivo necessário, conforme prevê o Art. 611-A, § 5º, da CLT. 

Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A. Não, por se tratar de objeto ilícito ou de direito indisponível / inegociável 

OU por vedação legal (0,55). Indicação do Art. 611-B, IX, da CLT ou Tema 

1046, STF (0,10). 

0,00/0,55/0,65 

B. Contra a sociedade empresária e os sindicatos de classe dos empregados 

e do empregador/sindicatos subscritores (0,50). Indicação Art. 611-A, § 5º, 

CLT (0,10). 

0,00/0,50/0,60 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 03 

Enunciado 

 

Gabarito Comentado 

A) Deverá ser sustentado que a União responde subsidiariamente, porque demonstrada a culpa in vigilando 

pela falta de fiscalização, conforme a Súmula 331, inciso V, do TST e Tema 246 da tabela de repercussão 

geral do STF. 

B) Deverá ser sustentado que, nas ações contra a Fazenda Pública, são devidos honorários advocatícios, na 

forma do Art. 791-A, § 1º, da CLT. 

Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A. A União responde subsidiariamente (0,35), porque demonstrada a culpa in 

vigilando/por falta de fiscalização (0,20). Indicação da Súmula 331, inciso V, do TST ou 

Tema 246 do STF (0,10). 

0,00/0,20/0,30/0,35 

0,45/0,55/0,65 

B. São devidos honorários advocatícios nas ações contra a Fazenda Pública (União) 

(0,50). Indicação do Art. 791-A, § 1º, da CLT (0,10). 
0,00/0,50/0,60 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 04 

Enunciado 

 

Gabarito Comentado 

A) Deverá ser alegado fato do príncipe (ato de Autoridade / ato de Governo), na forma do Art. 486 da CLT. 

B) Deverá ser interposto Recurso Adesivo ou Recurso Ordinário Adesivo, conforme o Art. 997, § 1º do CPC 

ou a Súmula 283 do TST. 

Distribuição dos Pontos 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A. Fato do príncipe / Ato de Autoridade / Governo (0,55). Indicação do Art. 486 da 

CLT (0,10). 
0,00/0,55/0,65 

B. Recurso Adesivo ou Recurso Ordinário Adesivo (0,50). Indicação do Art. 997, § 1º, 

do CPC ou da Súmula 283 do TST (0,10). 
0,00/0,50/0,60 

 


